
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                       CNPJ:01.612.453.0001-31 

 

  ANO: 2017 | EDIÇÃO Nº 783| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 14 de julho de 2017. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2017 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SINAL DE CONECTIVIDADE À INTERNET, BEM COMO A INSTALAÇÃO DE 
REDE DE INTERNET JUNTO AO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE E PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ. 
 
 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 041/2017, 
ante as justificativas que se embasam no art. 25, “caput”, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolveu HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para a contratação dos 
serviços supramencionados, perfazendo o valor total de RS 19.791,88 (dezenove mil, 
setecentos e noventa e um reais e oitenta e oito centavos) tendo como contratada a 
empresa COPEL TELECOMUNICAÇÃO S/A inscrita no CNPJ/MF, sob nº 04.368.865/0001-66. 
Para a efetivação da presente inexigibilidade levou-se em conta a inviabilidade de competição, 
vedação de preferência, critério espacial e, sobretudo o melhor preço, visando o atendimento 
ao interesse público. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 14 de julho de 2017. 
 

 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 038/2017 
                                  

SÚMULA: Designa Servidora em forma 

de Cessão Funcional para a Junta 

Comercial do Paraná/Ivaiporã e dá outras 

providências. 

 

              

                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Augusto Aparecido 

Cicatto, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do Artigo 42, Inciso II, letra 

“A” da Lei Orgânica do Município, 

 

             R E S O L V E:   
 
 

 Art. 1º. – Designa a Servidora DANIELY FERNANDES DIAS MANFRIN portadora da Cédula de Identidade RG 

n° 8.117.607-8SSP/PR e CPF 040.567.579-84/PR, nomeada em virtude de Habilitação no Concurso Publico N° 

01/2010 através do Decreto n° 52/2010 ao cargo de Agente Administrativo III fica Cedida para Junta Comercial do 

Paraná/Ivaiporã, em regime de Cessão Funcional ficando Cedida uma vez por semana especificamente às Sextas-

Feiras e com ônus para a Cedente. 

 Art. 2º. – Durante o período da Cessão Funcional a Servidora exercerá atividades peculiares ao 

cargo de nomeação nesta administração e a função de relatora da junta. 

 Art. 3º. – Para a execução dessa atividade a Servidora acima não recebera nenhum tipo de 

vantagem sendo essa atividade peculiar de sua função na qual já é remunerado através de nomeação ao 

Cargo de Agente Administrativo III nesta Municipalidade. 

 Art. 4º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

                  Edifício da Prefeitura Municipal, aos quatorze dias do mês de julho de 2017.  

 

 

 

 

                                                     AUGUSTO APARECIDO CICATTO  

                                                                  Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº. 137/2017 
 
 

SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidores 

com base legal no Estatuto dos Servidores 

Municipais e dá Outras Providências. 

 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 
                     Art. 1º - Concede Licença-Prêmio conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em 
especial ao Artigo nº 84 aos seguintes servidores: 
 
 - OSNI DO NASCIMENTO PROENÇA – 15 (quinze) dias a contar da data de 05/07/2017. 
 - MAURA MAZIER DA SILVA – 30 (trinta) dias a contar da data de 12/07/2017. 
 - ANDERNILSON DEDE DE SOUZA – 30 (trinta) dias a contar da data de 17/07/2017. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos legais a 
partir de 05/07/2017, revogadas as disposições em contrário. 
 

. 
 
 Publique-se 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias do mês de julho de 
2017. 
 

 

 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 138/2017 
 
 

SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidor 

com base legal no Estatuto dos Servidores 

Municipais e dá Outras Providências. 

 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 
                     Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora Cleonice Pereira da Silva dos Santos, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais da Rede Municipal conforme preceitua o Estatuto dos 
Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 45 (quarenta e cinco) dias remunerados 
preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos pela Servidora. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

. 
 
 Publique-se 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias do mês de julho de 
2017. 
 

 

 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2017 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 27/07/2017, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, 140, centro, Ariranha do Ivaí, 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, 
POR ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS para a prestação de serviços de lavagem de veículos leves e pesados, 
maquinários e implementos pertencentes a frota municipal, para o período de 12 
(doze) meses. O Edital estará disponível aos interessados em participar da presente 
licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 140, 
Centro. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 
endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 

Ariranha do Ivaí, 14 de julho de 2017. 
 
 

                                                        Augusto Aparecido Cicatto 
           Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 14:00 horas, do dia 27/07/2017, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, 140, centro, Ariranha do Ivaí, 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, 
POR ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS para aquisição de veículo automotor usado, fabricação nacional, 
garantia total de no mínimo seis meses, ano/modelo entre 2010/2014, capacidade 
para no mínimo nove lugares já incluindo o motorista, para compor a frota do 
Município de Ariranha do Ivaí. O Edital estará disponível aos interessados em 
participar da presente licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento de Compras 
e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel 
Verenka, 140, Centro. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de 
Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 

Ariranha do Ivaí, 14 de julho de 2017. 
 
 

                                                        Augusto Aparecido Cicatto 
           Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 399/2017 

  

Súmula: Concede diária a Agente Político e dá outras 

providências 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde  

Nome do Servidor: Martinho de Oliveira Santos   

Data Início: 12/07/2017  

Data Fim: 12/07/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite 

Valor Unitário: 67,00 

Valor Total: 67,00 

Município de Destino/UF: Arapongas / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes 

Veículo Utilizado: Corsa               Placas: BAM 5620 

Objetivo da Viagem: Levar paciente ao Hospital João de Freitas  
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Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do mês de julho de 

dois mil e dezessete (12/07/2017).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 400/2017 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde  

Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos   

Data Início: 13/07/2017  

Data Fim: 13/07/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Londrina – Jandaia do Sul / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 – 41-12108 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes 

Veículo Utilizado: Van               Placas: BAG 6233 

Objetivo da Viagem: Levar pacientes em tratamento médico no Hospital Regional e ICL 
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Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do mês de julho de 

dois mil e dezessete (12/07/2017).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 401/2017 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde  

Nome do Servidor: Flavio Prachun   

Data Início: 14/07/2017  

Data Fim: 14/07/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite 

Valor Unitário: 167,50 

Valor Total: 167,50 

Município de Destino/UF: Campo Largo / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-04204 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes 

Veículo Utilizado: Siena               Placas: BAF 2379 

Objetivo da Viagem: Levar paciente em tratamento médico no Hospital Waldemar Mananstier 
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Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do mês de julho de 

dois mil e dezessete (12/07/2017).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 402/2017 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde  

Nome do Servidor: Selvo de Araújo Carneiro   

Data Início: 14/07/2017  

Data Fim: 14/07/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Londrina / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700  

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes 

Veículo Utilizado: Voyage               Placas: AZC 6735 

Objetivo da Viagem: Levar paciente em tratamento médico no Hospital ICL e Clinica Neurológica do 

Lago  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 14/07/2017 às 16:46:31

                            13 / 20



 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                       CNPJ:01.612.453.0001-31 

 

  

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do mês de julho de 

dois mil e dezessete (12/07/2017).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 403/2017 

  

Súmula: Concede diária a Agente Político e dá outras 

providências 

 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Gabinete 

Nome do Servidor: Augusto Aparecido Cicatto  

Data Início: 13/07/2017  

Data Fim: 13/07/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária com pernoite  

Valor Unitário: 335,00 

Valor Total: 335,00 

Município de Destino/UF: Curitiba / PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902  

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE/PR 

Veículo Utilizado: Voyage                          Placas: BBC 5281 
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Objetivo da Viagem: FUNASA tratando liberação de Rolo Compactador 

 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do mês de julho de 

dois mil e dezessete (12/07/2017).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 14/07/2017 às 16:46:31

                            16 / 20



 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                       CNPJ:01.612.453.0001-31 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 404/2017 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde  

Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos   

Data Início: 14/07/2017  

Data Fim: 14/07/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Apucarana - Maringá / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 – 41-15200  

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes 

Veículo Utilizado: Corsa               Placas: BAM 5620 

Objetivo da Viagem: Levar paciente em tratamento médico na Autarquia Apucarana e Centro de 

Diagnósticos Maringá 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                       CNPJ:01.612.453.0001-31 

 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias do mês de julho 

de dois mil e dezessete (14/07/2017).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                       CNPJ:01.612.453.0001-31 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 405/2017 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde  

Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos   

Data Início: 17/07/2017  

Data Fim: 17/07/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite 

Valor Unitário: 167,50 

Valor Total: 167,50 

Município de Destino/UF: Curitiba / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902  

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes 

Veículo Utilizado: Van               Placas: BAG 6233 
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                       CNPJ:01.612.453.0001-31 

 

Objetivo da Viagem: Levar paciente em tratamento médico no Hospital Nossa Senhora do Rocio e 

Hospital Pequeno Príncipe 

 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias do mês de julho 

de dois mil e dezessete (14/07/2017).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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